
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS DE GRADUAÇÃO

 
EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA GRADUAÇÃO / 2025

 
DISCIPLINAS: Fundamentos da Música I e Fundamentos da Música II 
     
   

 

 O Departamento de Música do Instituto de Artes e Design faz público o processo de seleção para o Programa de Monitoria
(Ano letivo: 2025) das disciplinas acima indicadas, para preenchimento de 1 (uma) vaga para monitor bolsista, de acordo
com as Resolução nº 123/2016 do Conselho Setorial de Graduação. 

 
INSCRIÇÃO
Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:
1 - Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação;
2 - Ter disponibilidade de 12 horas semanais, conforme estabelecido no Projeto e no Edital de Seleção, distribuídas da
seguinte forma:
     a) 2 horas em sala de aula (terças-feiras, das 10h às 12h);
     b) 10 horas divididas entre atendimento aos alunos e colaboração na execução de tarefas didáticas.
3 - Estar aprovado nas disciplinas PEM I e II;

  4 - Para inscrever-se, o aluno interessado deve preencher o formulário de inscrição através do link
https://forms.gle/5eF7b4XQRm1MVWjC7, e enviar o histórico escolar atualizado para o endereço de email:
mayra.pereira@ufjf.br. 

 
VIGÊNCIA DO EDITAL
O edital terá vigência de 1 semestre letivo prorrogada automaticamente por mais 1 semestre na ausência de novo edital.
 
PROCESSO DE SELEÇÃO
A seleção constará de:

1- Prova oral de conhecimentos que verse sobre pontos do programadas disciplinas objeto da monitoria, sendo eles:
Notação musical básica; Aspectos Rítmicos (Divisões do pulso, Figuras rítmicas simples, Compasso simples e compostos);
Aspectos Melódicos (Leitura relativa, Alturas e direcionalidade, Timbres e dinâmica, Intervalos, Escalas maiores e
menores); Aspectos Harmônicos (Tonalidades, Funções tônica, dominante e subdominante).

2 - Entrevista.

3 - Critérios de desempate: melhor aproveitamento nas disciplinas de Percepção Musical I e II, melhor IRA, período mais
adiantado no curso e disponibilidade. 

 
RESUMO DE DATAS E PRAZOS



 

INSCRIÇÃO

PERÍODO: 23 a 28 de abril de 2025 até às 12h       

ENDEREÇO ELETRÔNICO:
1- preenchimento do formulário de inscrição através do link https://forms.gle/5eF7b4XQRm1MVWjC7
2- envio do histórico escolar atualizado para o endereço de email: mayra.pereira@ufjf.br

 

SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO: 28 de abril de 2025 a partir das 16h

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL: Google Meet (envio do link por e-mail)

 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA​ SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO: 28 de abril de 2025 às 18h       

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL: por e-mail   

 
 
Juiz de Fora, 22 de abril de 2025.
 
 

NOME
 Chefe do Departamento

 
NOME

Professor Orientador

Documento assinado eletronicamente por Mayra Cristina Pereira, Professor(a), em 22/04/2025, às 18:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através do ícone
Conferência de Documentos, informando o código verificador 2358237 e o código CRC 496170B4.
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